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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Municipal de Mangaratiba Presidente 

INDICAÇÃO N.°  3-8 A   /2025. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que seja providenciado em caráter de urgência junto ao órgão 
competente a troca dos bloquetes, e a pavimentação asfáltica a rua 
12 de outubro, em frente ao Colégio CEM, em Muriqui 4° Distrito do 
Município de Mangaratiba - RJ. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente propositura será de fundamental importância, pois trará 
mais segurança aos que transitam na referida rua. Evitando qualquer 
tipo de acidente. 

Sala das Sessões, de 	4 z,2025.  APRON/ A-1-50 
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